
  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 1 de 2 

 
 

 
 

Diário Oficial do Município de Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Sexta-feira 31 de Outubro de 2025 – Ano XV – Edição 3894 – Pedro Velho – RN 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

Sumário: 
SEÇÃO 1 ...................................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ............................................................................ 1 

PORTARIA Nº 314/2025 – GAB ...................................................... 1 

SEÇÃO 2 ...................................................................................................... 2 

LEGISLATIVO ....................................................................................... 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 2 

SEÇÃO 3 ...................................................................................................... 2 

ENTIDADES ........................................................................................... 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 2 

SEÇÃO 4 ...................................................................................................... 2 

EMPRESAS ............................................................................................ 2 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 2 

 

 

PORTARIA Nº 314/2025 – GAB 

  
 

PEDRO VELHO/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2025 

  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SENHOR 

PEDRO GOMES DA SILVA NETO, DO CARGO 

EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE JUVENTUDE 
  

O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Exonerar o senhor PEDRO GOMES DA 

SILVA NETO, portador do CPF Nº 132.xxx.xxx-

06, do cargo em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE JUVENTUDE. 

 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

TMHK36VH81  
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